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Proposicao: PLEI - Projeto de Lei

Numero: 000459/2025

Processo: 11149-00 2025

Autoria: Katia Franco

Ementa: Dispoe sobre normas de seguranca e responsabilidade para a vacinacao de

caes e gatos em campanhas publicas no Municipio de Juiz de Fora, e da outras
providéncias.

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissao de Educacéo e Cultura

Trata-se do Projeto de Lei n® 459/2025, de autoria da nobre Vereadora Katia Aparecida Franco, cuja
proposi¢ao legislativa dispée "sobre normas de seguranga e responsabilidade para a vacinagéo de
cées e gatos em campanhas publicas no Municipio de Juiz de Fora, e da outras providéncias.".

O artigo 72, inciso Ill do Regimento Interno desta Casa Legislativa estabelece a competéncia
atribuida a Comisséo de Educacéo e Cultura:

"..] Il - da Comissdo de Educacdo e Cultura: (Redacdo dada pela Resolucdo n° 1.371, de
1/12/2024)

a) opinar sobre proposicées relativas a:

1 - educacgdo, ensino, convénios escolares, artes, patriménio histoérico, cultura e comunicagdo;

2 - atribuigcdo e alteragdo de denominagéo de logradouro publico; e

3 - ciéncia e tecnologia.

b) participar das conferéncias municipais de educacdo."

Declaro estar ciente dos pareceres exarados pela d. Diretoria Juridica e pelas demais Comissdes
Permanentes.
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No que diz respeito aos objetivos da Comissdo de Educacéo e Cultura, destaca-se nao
qualquer ébice a regular tramitacdo do Projeto em anélise.

Desse modo, opina-se pela liberacdo dos autos para prosseguimento dos tramites regimentais
pertinentes, com posterior deliberacdo em Plenério, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 11 de fevereiro de 2026.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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